
. de 21 de dezembro de 19 82
-

-Dispõe  sobre a, compoSição das Categorias Direção
Stparior e AssessOrarpento Superior:, cio Gnipo-Dire
çaó- e Assesscirarrnetrio Superiores, da Tabela Persa
mente do Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA

outratt: próvidênCiae: .„ _

Decreto ni• .87.962

QUARTA-FEIRA, 22 DEZ 1982	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 23.979

'iPt: 59 - Permanecem em vigor os Decretos n9ã 81.530,
de 10.04.784,82950, de 27.12.78; 83.791, de 30.07.79; 84.256, de
03.12.79; 85„--186,£ de 22.09.80 e 85.187, , de 22.09.80, e transferida
ã Cia. Vale do Rio Doce, como sucessora, a competência neles atri
buida ã AMZ -Á Ti'ara efetivar, em seu nome, as expropriações das ãreas
declaradas de utilidade pública.

,	 Art.,69 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposiçOes em contrario.

Brasília, em 21 de	 .dezentro
	 de 1982; 1.619 da In

dependência e 949 da República.

JOÃO FIGUÉIREDO
Cloraldino Soares Severo

CeSar Cais Filho

'Pría.siciãrite _cta R.-:pÕ--bI.ica., usan
do , da atribuição que lhe Confere o artigo 81,itern III,da Consti-
tuição, e tendo erK.Vista 'o disposto nos artigos 79 e '89 da Lei n9
5 645, de '- IQ de dezembro- de 1970, no Decreto n4 77.336, de 25 dê
março de 1936-, 	 .o que constei -dó--Processo -DASP n9 19.940/82.

DECRETA:

Art. 19 - Fica criada uma função, na forma do Ane
xo I deste decreto, para composição da Categoria -Direção Superior,
código: LT-DAS-101, do Grupo-Direção e Assessoraznento Superior,c8
digo: LT-DAS-100, da Tabela Permanente do Estado-Maior das Forças
Armadas - EMFA.

Art. 29 - O provimento dá função de Confiança tom-
preeridida no Anexo I far-Se-ã na forma do item II "30, artigo 79,;do.

' Decreto sn9 77.336, de 25de março de 1976, alterado pelo Decreto
n9- 83..844- , de 14 de agosto de 1979.

Art. 39 As despesas decorrentes da aplicação des
te decreto correrão à conta dos recursos orçamentirios próprios do
Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA.

Art. 49 - Este decreto entrarã em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições eth contritrio.

Braillia, em 21 .-de- dezembro	 de '1982; 16.19 da
Independência e 949 da República,

JOÃO:FIGUEIitÉbO
Alacyr Frederico,Werner

4

ANEXO

,ESTADO:-.MAIOR .DAS..FORÇA.A 	 ....
(Ministério ou Oi--gão integrante da Presidência da República e Autarquia Federal)

'TABELA PERMANENTE

FUNÇÕES 1:10E CONFIANÇA•

GRUPO -- Direção e Assessoramento Superior (1. T	 - 100)

:DENOMiNADA0
Web,' lo

ou valor
doeratieicar,io

N9do esmoi
ou

futmass
.DENOMINAÇÃO Çamiez'

1

-MINISTRO:CHEM DO..-EMPA
ConsuItdria Especial
•Coneultbr DT-DAS:102-4

2'1 de dezembro de 19-82

:DieiP3e Sobre a compotição das Categorias Direção
Iotermediaria e Assistência intertnediãria, 	 do
Grupo-,Direção e Assistência - Int.ermediãria-s,	 do
Quadro Permanente do Estado-Maior-tas Forças Ar
Mijes - EMFA .è d- 	 proViciencias.

Preál . d.esrIte da R a peib I iC,..a,-usan

do: da atribtlião que lhe confere o artigo 81, item III., dá Cone
tituição, e tendo em vista O disPostO nos artigos 79 e 89 da Lei.	 .	 -
n9 5.645-, .,de 10 de -dezembro 'de 1970, na Lei n9r 6.006, de 19 de
dezembro .de .1973, nó Decreto n9 72.'912, de 10 de outubro de 1973,
no "Decreto n9 77.629 -, de 18 de maio de 1976, e o que 'consta do-.	 .
ProcessOMASP .n9 019.940/82

te-ECRSTA-:"
Ar 3.9- Pica Criada uma função, na forma dó Ane-

xo 1 deste decreto, para cornpOsiçÃo da Categoria Direção .Iater
reediliria, código DAI-111, do Grupo-Direção m Assistência Internie
dia-rias, código: DAI-110, do Quadro Permanente do Estado-Maior
das Força* Armadas EMA.	 •	 ••

Art. 29 4- As despesas decorTentet da exeCução dee
te decreto correrão conta dos recursos orçorneotikrios próprOSdo
-Estado- Maiõr -das FOrças Armadas - EMFA.

Art. 39 .Este decreto- entrai em. vigor na data

de Sua publiCaçãO, reVogadas aS diSPOSiçãea erii contrario:.

de 1982; 3:619 da 'em 21 de dezembro
Independência e .9.49 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyi Frederico Wernei-


